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ÓRGÃO/SETOR: GP - GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RESOLUÇÃO (Nº 13/2020)

6%
CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

DE AMARGOSA

Lei Municipal Nº 43/96 e alterado pela Lei Municipal Nº 13301

RESOLUÇÃO Nº 13, de 22 de julho de 2020 - CMAS

“Aprova o Termo de Aceite do

Cofinanciamento Estadual de Benefício

Eventual Funeral - Incremento 2020.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AMARGOSA-CMAS,

Controle Social da Política Pública de Assistência Social, no uso de suas competências e

em consonância com as determinações colegiadas definidas em reunião ordinária dia 22

de julho de 2020.

Considerando o Termo que tem por objeto a formalização dos compromissos e as

responsabilidades decorrentes do aceite referente a incremento de recursos estadual para

a concessão de Benefício Eventual Funeral—2020, devido à situação de Emergência em

Saúde Pública de Importância internacional decorrente do novo coronavírus / COVID-19,

nos termos da Portaria SJDHDS nº 36 de 09 de abril de 2020, do Decreto Estadual nº

16.968 de 18 de agosto de 2016; Portaria da SJDHDS nº 123 de 18 de agosto de 2016,

do 5 2º do art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e demais normativas

aplicáveis à matéria.

RESOLVE:

Aprovar o Termo de Aceite do Cofinanciamento Estadual de Benefício Eventual

Funeral - Incremento 2020.

aw/ dl até Olav—«

Ka%%1ill e ' sus Oliveira

Presidente do CMAS! Amargosa

Casa da Cidadania - Rua 15 de Novembro, nº 27, Centro - Amargosa — BA.

E-mail: casadacidadaniaamargosa©gmail.com/cidadania©amargosaba.gov.br

Tel: (75) 3634 3977 - Ramal: 238
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ÓRGÃO/SETOR: SEMOP - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESULTADO DE HABILITAÇÃO (TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020)

 

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

CNPJ 13.825,484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia, CEP 45300-000

Tel.: 75—3634-8977

TOMADA DE PREÇOS 003/2020

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 035/2020

INTERESSADOS: METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, LAPTEK CONSTRUÇÃO LTDA,

TRATLOC CONSTRUÇõES E TRANSPORTES EIRELI, LUXUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO - ME, MONTAC MONTAGENS E CONSTRUÇõES LTDA-EPP, CONSTRUSETE

CONSTRUTORA LTDA, CONSTRUTORA RIO BONITO EIRELI — ME, BMF ENGENHARIA LTDA e ACISA

CONSTRUÇõES E EMPREENDIMENTOS EIRELI.

OBJETO: contratação de empresa de engenharia para execução de obras/serviços de da

Pavimentação de Diversas Localidades, no município de AMARGOSA - Bahia, Contrato de Repasse

1067096- 88/2019/MDR/CAIXA, e de acordo com as especificações constantes neste Edital.

RESULTADO DE HBILITAÇÃO

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO EM EXERCÍCIO DO MUNICIPIO DE AMARGOSA/BA,

acatando o relatório técnico da assessoria de engenharia em conjunto com o parecer emitido pela

assessoria jurídica, que analisaram os documentos apresentados na sessão do processo licitatório

Tomada de Preço acima identificado, decide: pela HABILITAÇÃO das empresas ACISA

CONSTRUÇõES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, BMF ENGENHARIA LTDA e METRO ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA, e, portanto, pela INABILITAÇÃO das empresas CONSTRUSETE CONSTRUTORA

LTDA, CONTRUTORA RIO BONITO — ME, JAUA CONSTRUÇõES EIRELI EPP, LAPTEK CONSTRUÇÃO

LTDA, LUXUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO — ME, PARALELA ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS EIRELI — EPP, MONTAC MONTAGENS E CONSTRUÇõES LTDA EPP e TRATLOC

CONSTRUÇõES ETRANSPORTES EIRELI.

Observado o disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/93, as licitantes poderão apresentar recurso a

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

publicação deste resultado.

Amargosa/BA, 22 de julho de 2020.

Bárbara Maria Barbosa Costa

Presidente da CPL em exercício
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ÓRGÃO/SETOR: SESAU - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE CONVOCAÇÃO (TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020)

 
 
 

 

 

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 

CNPJ 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia, CEP 45.300-000 

Tel.: 75-3634-3977 

 

 

1 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 

INTERESSADOS: ACISA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, JAUA 
CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, YMPACTUS CONSTRUTORA E TRANSPORTE EIRELI. 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras/serviços de 
Construção de Unidade Básica de Saúde Tipo 1, Construção da contenção da Unidade 
Básica de Saúde Tipo 1 e Área de acesso entre as Ruas Elísio Moura e Leobino Pimentel, 
no município de AMARGOSA – Bahia, através do menor preço, empreitada por preço 
global, conforme PROPOSTA N° 97553.4160001/20-001. 
 
 

RESULTADO 

 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Amargosa/Ba, com base no o 
relatório emitido pela equipe técnica de Engenharia, em conjunto com parecer contábil, 
decide pela abertura de diligência, conforme prevê o item 3.11do edital, para que a 
empresa YMPACTUS CONSTRUTORA E TRANSPORTES EIRELI, cuja proposta foi a 1ª 
colocada, proceda com a alteração dos itens citados no relatório técnico  no prazo de 24 
horas. 
 
 

Intime-se. Publique-se. Registre-se.  

Amargosa/BA, 22 de julho de 2020.  

 

 

 

Carla Souza Oliveira  

Presidente da Comissão de Licitações 
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AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020)

 

Es lado da Bahia

PREFEITÍJRA MÍJNICIPAL DE AMARGOSA

CNPJ 13.825,484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia, CEP 45300—000

Tel.: 75-8634-8977

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 019/2020/SRP

A Pregoeira comunica que realizará licitação em 05/ 08/ 2020 as 09HO0MIN,

horário de Brasília, Local Sítio: www.licitacoes-e.com.br. Pregão Eletrônico Nº

019/2020/SRP. Nº da Licitação: 825898. OBIETO: aquisição de materiais e

insumos para atender o Centro de Especialidades Odontológicas — CEO e

demais consultórios odontológicos das Unidades Básicas de Saúde de

Amargosa, mediante sistema de registro de preços. Informações através do e—

mail: licitacoes©amargosa.ba.gov.br ou pelo telefone (075) 5654-3977. Cópia do

Edital pelo endereço https: amargosa.ba.gov.br ultiJnos-diarios Bárbara

Maria Barbosa Costa. Pregoeira.
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EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020)

 

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

CNP] 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia, CEP 45300-000

Tel.: (75) 3634-3977

EDITAL

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2020/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2020

Exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

PREÃMBULO

O Município de Amargosa, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e

Desenvolvimento Institucional, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e

local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, para

aquisição de materiais e insumos para atender o Centro de Especialidades Odontológicas — CEO e

demais consultórios odontológicos das Unidades Básicas de Saúde de Amargosa, mediante sistema de

registro de preços, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento

licitatório observará as disposições da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 10.024/2019, do Decreto Municipal

nº. 183/2013, da Lei Complementar nº 123/06, da Lei Municipal nº. 329/2010 e subsidiariamente da Lei nº

8.666/93 e alterações vigentes. Pregoeira designada para a condução do certame: Bárbara Maria Barbosa

Costa, Decreto nº 038 de 2020, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 23/04/2020.

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO:

DIA: 03/08/2020

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília/DF)

ENDEREÇO ELETRONICO: www.licitacoes—

e.com.brLicitação nº 825898   
 

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços para a aquisição de materiais e insumos para

atender o Centro de Especialidades Odontológicas — CEO e demais consultórios odontológicos das

Unidades Básicas de Saúde de Amargosa, mediante sistema de registro de preços, conforme

especificações constantes no Termo de Referência — Anexo I.

2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações do

Banco do Brasil e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência — Anexo I, o licitante deverá

obedecer a este último.

SEÇÃO II - DA DESPESA

2.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

SEÇÃO III - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e

DesenvolvimentoInstitucional.
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

CNP] 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahra, CEP 45300-000

Tel.: (75) 3634-3977

4. São participantes os seguintesórgãos

a) Secretaria Municipal deSaúde;

b) Fundo Municipal deSaúde;

5. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 183/2013, e na Lei nº8.666/93.

6. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade

deadesão.

7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãosparticipantes.

8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãosparticipantes.

9. As adesões ã ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente

do número de órgãos não participantes que eventualmenteaderirem.

10. Ao órgão não participante que aderir ã presente ata competem os atos relativos ã cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgãogerenciador.

SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

11. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil, por meio do sítio www.licitacoes—e.com.br.

12. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na Seção “DA HABILITAÇÃO".

13. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o

licitante às sanções previstas neste edital.

14. Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.

b)Excepciona—se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem autorização específica dos

sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto no contrato social ou estatuto;



Quarta-feira
2 2  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano III • Edição Nº 3313

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Amargosa - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / a m a r g o s a . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

CNP] 13.825.484/0001-50 - Praça Lourrval Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahra, CEP 45300-000

Tel.: (75) 3634-3977

c) A autorização de assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para instauração e

deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade.

d)Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o documento equivalente.

e) Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, previstos na

Lei Complementar nº. 101/00;

f) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

g)Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 31 do

Decreto Municipal nº 046/2019) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de

contratar com a Administração Pública (Art. 87, lII, da Lei nº 8.666/93);

h)Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, & 8º, V da Lei nº 9.605/98;

i) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade;

j) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperaçãojudicial ou extrajudicial;

k)Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II da

11 ::

Constituição e art. 61, inciso I, alínea a da Lei Orgânica Municipal);

1) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei de

Improbidade Administrativa).

m) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.

15. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO

PÚBLICA", os licitantes que informarem seus endereços eletrônicos em campo próprio disponibilizado

pelo sistema, após a fase de aceitação, caracterizando renúncia a esta possibilidade a ausência de

manifestação neste momento.

16. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

SEÇÃO V — DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

EQUIPARADOS

17. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será

observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a49.

18. O enquadramento como microempresa — ME ou empresa de pequeno porte — EPP dar—se— á nas

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar nº123/06.

19. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$

a;
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

CNP] 13.825.484/0001-50 - Praça Lourrval Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahra, CEP 45300-000

Tel.: (75) 3634-3977

3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, ê4º, VI da Lei

Complementar nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei

Complementar nº 123/06 ãsME/EPP.

20. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar nº

123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06, ãsME/EPP.

21. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 independe da

habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.

22. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e

não possuírem quaisquer dos impedimentos do & 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração em

campo próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa,

empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

nos arts. 42 a 49 da referida LeiComplementar.

23. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada ã pregoeira

até a data e horário marcados para abertura dasessão.

24. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento

consagrado na Lei Complementar nº123/ 06.

25. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá

ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no

procedimento.

SEÇÃO VI — DA HABILITAÇÃO

26. Para habilitação na licitação, exigir—se—á dos interessados documentação relativaa:

a) Habilitaçãqurídica;

b) Qualificaçãoeconõmico—financeira;

c) Regularidade fiscal etrabalhista;

d)Qualificação técnicae

e) Documentaçãocomplementar.

26.1. Documentos relativos ãhabilitagãojurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresaindividual;

b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

A
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seusadministradores;

c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

oexigir.

d)Em caso decooperativas:

d.1.) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveislegais;

d.2.) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, sehouver;

d.3.) Ata deFundação;

d.4.) Estatuto Social com a ata da assembleia que oaprovou;

d.5.) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que osaprovou;

d.6.) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;e

d.7.) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto dalicitação.

26.2. Documentos relativos ãgualificagãoeconômico-financeira:

26.2.1. Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,

expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante, pessoa jurídica de direito privados, sob qualquer

forma de constituiçãoempresarial;

2622. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação daproposta;

2623. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite—se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência dasociedade.

26.3. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinteforma:

2631. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede

daempresa;

2632. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário,

contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento,

com o respectivo registro na ]unta Comercial e, no caso de sociedadessimples(cooperativas), no cartório

competente.

26.33. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço

patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa

situaçãofinanceira:

LG= Liquidez Geral — superior a 1 SG= Solvência Geral — superior a 1 LC= Liquidez Corrente — superior a 1

Sendo,
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LG= (AC+RLP) / (PG-PNC) sc: AT / (PC+PNC)

LC= AC / PC

Onde:

AC= Ativo Circulante

RLP= Realizável a Longo Prazo PC= Passivo Circulante

PNC= Passivo não Circulante AT= Ativo Total

2634. A empresa que apresentar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices

acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% do valor cumulativo de todos os contratos a

serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico— financeira.

26.35. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional deContabilidade.

26.36. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis são dispensáveis para microempreendedor

individual.

26.4. Documentos relativos ãregylaridade fiscal etrabalhista:

2641. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa ]urídica (CNPD;

2642. Prova de inscrição do licitante no Cadastro de Pessoas Físicas(CPF);

2643. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2644. Prova de regularidadeperante:

26.4.5. A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

e Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e ã dívida ativa da União,

por elasadministrados;

2646. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei;e

2647. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em conformidade

com os termos do Decreto Federal n.º8.302/2014;

2648. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

2649. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a ]ustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa de débitostrabalhistas.

26.5. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade

fiscal e trabalhista da matriz e dafilial.
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26.6. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de

ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da abertura da

sessãopública.

26.7. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06).

26.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, ê1º, da LC nº123/06);

26.9. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior ã fase de

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da faserecursal;

26.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito ã

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado ã

Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO

PÚBLICA", para a assinatura do contrato, ou revogar alicitação.

26.11. Documentos relativos ãº 2ualificagãoTécnica:

26.11.1. comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado, fornecido por pessoa

jurídica de direito público ouprivado.

26.11.2. alvará ou licença para funcionamento, expedido por órgão devidamentecompetente.

26.12. Documentacãocomplementar:

26.121 O licitante deverá declarar:

a) que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as

exigências desteEdital;

b) que não utiliza mão-de—obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99,

preferencialmente, conforme Modelo sugerido peloEdital;

c) que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, conforme Modelo

sugerido peloEdital;

d) o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da

Lei Complementar nº 123/ 06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido peloEdital.

26.13. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item

deverá comprovar que detém poderes para agir em nome dolicitante.



Quarta-feira
2 2  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano III • Edição Nº 3313

- 1 3 -

 Prefeitura Municipal de Amargosa - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / a m a r g o s a . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

CNP] 13.825.484/0001-50 - Praça Lourrval Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahra, CEP 45300-000

Tel.: (75) 3634-3977

26.14. Não serão aceitos documentos rasurados ouilegíveis.

26.15. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal,

tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº10.522/ 02.

26.16. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão serapresentados:

26.16.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser

apresentados em nome do licitante e com o número do CNP] ou CPF, se pessoafísica;

26.162. Em nome da matriz, se o licitante for amatriz;

26.163. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

forem emitidos somente em nome damatriz;

26.164. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por

meiodigital.

26.17. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado.

SEÇÃO VII — DO CREDENCIAMENTO

27. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico", no sítio

www.licitacoes—e.com.br.

28. O credenciamento far—se—á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e

intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar—se a respeito do seu

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua corretautilização.

29. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a

presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma

eletrônica.

30. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou

a Prefeitura de Amargosa responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que porterceiros.

31. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo

quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento do Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura deAmargosa.

32. A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para

imediato bloqueio deacesso.

SEÇÃO VIII — DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇOES SOBRE O EDITAL
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33. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar, o ato convocatório dopregão.

34. Caberá ã pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito)horas.

35. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para

realização docertame.

36. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ã pregoeira até

03 (três) dias úteis anteriores ã data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado noedital.

37. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nocertame.

38. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela pregoeira serão autuados no

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquerinteressado.

SEÇÃO IX — DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

39. A licitante deverá encaminhar concomitante com os documentos de habilitação exigidos neste edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, por meio do sistema eletrônico, até a data e horário

estabelecidos para abertura da sessãopública.

40. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,

trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de Pessoa ]urídica — lRP]

— e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — CSLL —, que não podem ser repassados ã Administração,

não serão incluídos na propostaapresentada.

41. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública

estabelecida no preâmbulo desteEdital.

42. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes

liberados dos compromissosassumidos.

43. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação daproposta.

44. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormenteencaminhada.

45. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de suadesconexão.



Quarta-feira
2 2  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano III • Edição Nº 3313

- 1 5 -

 Prefeitura Municipal de Amargosa - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / a m a r g o s a . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

CNP] 13.825.484/0001-50 - Praça Lourrval Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahra, CEP 45300-000

Tel.: (75) 3634-3977

46. As propostas e os documentos de habilitação ficarão disponiveis no sistemaeletrônico.

SEÇÃO X — DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

47. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e na hora

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítioWWW.licitacoes—e.com.br.

48. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistemaeletrõnico.

49. Cabe ã licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de suadesconexão.

SEÇÃO XI — DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

50. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, não

assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do

preço;e

b)Nas hipóteses de provimento de recurso que leve ã anulação de atos anteriores ã realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessãopública.

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessãoreaberta.

d)O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate

da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE", será convocado tendo por base o próprio preço que

ofereceu na sessão delances;

e) O direito de preferência previsto na Seção “DO DlRElTO DE PREFERENCIA DAS MICROEMPRESAS,

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS" deverá ser recalculado levando—se em consideração

o lance apresentado pelo licitantesubsequente;

f) Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir—se—á, normalmente,

nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERENCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE EEQUIPARADOS";

g) Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DlRElTO DE PREFERENCIA DAS

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS", ou inexistindo direito de

preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação prevista na Seção “DA

NEGOCIAÇÃO'';

h) Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir—se—á novo prazo recursal,

nos termos da Seção “DOS RECURSOS", prosseguindo—se, normalmente, com as demais fases previstas

nesteEdital.

i) A convocação poderá ser por meio do “chat"ou e—mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.

j) A convocação feita por e—mail dar—se—á de acordo com os dados contidos no Cadastro de Fornecedores,

10
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sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastraisatualizados.

SEÇÃO XII — DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

51. Aberta a sessão, a pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

52. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

53. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela pregoeira, sendo que somente

estas participarão da fase de lance.

SEÇÃO XIII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

54. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e

respectivo horário de registro evalor.

55. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, a Pregoeira poderá fixar

valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como

variação entre um lance eoutro.

56. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo

valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelosistema.

57. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance

por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto

em relação ao lance que cobrir a melhoroferta.

58. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação doofertante.

59. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o

direito de pleitear qualqueralteração.

SEÇÃO XIV — DO MODO DE DISPUTA

60. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, a etapa de envio de

lances da sessão pública terá duração de quinzeminutos.

61. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será

automaticamenteencerrada.
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62. Encerrado o prazo de dez minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de

valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores ãquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

63. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 14.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento doprazo.

64. Encerrados os prazos estabelecidos nos 14.2 e 14.3, 0 sistema ordenará os lances em ordem crescente

devantajosidade.

65. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a

ordem crescente devantajosidade.

66. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitação, a pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o

reinício da etapafechada.

SEÇÃO XV — DA DESCONEXÃO DA PREGOEIRA

67. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atosrealizados.

68. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos

participantes no sítioWWW.licitacoes—e.com.br.

SEÇÃO XVI— DO DIREITO DE PREFERENCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS

69. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que a Pregoeira possa verificar a ocorrência

de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintesprovidências:

70. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado,

após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior ãquela considerada vencedora

do certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c & 3º, da LC

nº123/06);

71. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço

inferior ãquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais

exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06).

72. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão

17



Quarta-feira
2 2  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano III • Edição Nº 3313

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Amargosa - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / a m a r g o s a . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

CNP] 13.825.484/0001-50 - Praça Lourrval Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahra, CEP 45300-000

Tel.: (75) 3634-3977

convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória

para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior ãquela considerada vencedora do certame

(Art. 45, II, da LC nº123/06).

73. Entende—se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e

equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, %% 1º e 2º,

da LC nº123/06).

74. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista na

Seção “DANEGOCIAÇÃO”.

75. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de

ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo

sistema eletrônico dentre as propostasempatadas.

76. SomenteseacontrataçãodeME/EPPouequiparadoqueestejadentrodocritériodeempatefalhar é que o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais

disposições deste Edital (& 1º do art. 45 da LC nº 123/06).

77. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, & 3º, da LC nº123/06).

SEÇÃO XVII— DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE

78. Se depois de realizado o procedimento previsto na Seção “DO DlRElTO DE PREFERENCIA DAS

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS", restarem duas ou mais

propostas em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência:

a)Sucessivamente, aosbens:

Produzidos noPaís;

Produzidos ou prestados por empresasbrasileiras;

Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

noPaís.

b)Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostasempatadas.

SEÇÃO XVIII - DA NEGOCIAÇÃO

79. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar contraproposta

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor

proposta, observado o critério de o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições

diferentes das previstas nesteEdital.

80. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

19.
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SEÇÃO XIX - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA

81. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, a

Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para acontratação.

82. O critério de julgamento será o deMenor Preço porlote.

83. Será desclassificada a proposta finalque:

84. Contenha vícios ouilegalidades;

85. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo deReferência;

86. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido nesteEdital;

87. Apresentar preços que sejam manifestamenteinexequíveis;

88. Consideram—se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem

insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contrataçãopretendida.

89. Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie ã parcela ou ã totalidade daremuneração.

90. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da

Prefeitura Municipal de Amargosa para orientar sua decisão. Caso o Orgão não possua, no seu quadro de

pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou

jurídicaqualificada.

91. Se a proposta não for aceitável, a Pregoeira examinará a subsequente, e assim prosseguindo até a

apuração de uma proposta que atenda a esteEdital.

92. No julgamento das propostas, apregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em

ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação

eclassificação.

93. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bemclassificado.

94. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bemclassificado.

SEÇÃO XX — DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO

DE HABILITAÇÃO

95. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e

compatibilidade do preço, a pregoeira verificará, como condição prévia ao exame da documentação de

habilitação, o eventual descumprimento das condições departicipação.
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96. Ainda como condição prévia ã habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva para

ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de desempate

previsto Lei Complementar nº 123/2006, a Pregoeira poderá consultar o Portal da Transparência do

Governo Federal (WWW.portaldatransparenciagov.br), na seção “Despesas — Gastos Diretos do Governo —

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens

bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior

ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição para essebenefício.

97. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a Pregoeira

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3º, %% 9º, 9º—A, 10 e

12, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das

penalidadesincidentes.

98. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, a pregoeira solicitará do respectivo

licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido previamente

encaminhados por meio do sistemaeletrõnico.

99. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira procederá na forma prevista na

Seção “DA REABERTURA DA SESSÃOPÚBLICA".

100. Quando todos os licitantes forem inabilitados, a pregoeira poderá fixar—lhes o prazo de 04 (quatro)

dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas no ato deinabilitação.

SEÇÃO XX — DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

101. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação

que não estejam contemplados no Sistema Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil, inclusive quando

houver necessidade do envio de anexos, deverão ser enviados via e—mail:licitacoes©amargosa.ba.gov.br, no

prazo de 6 (seis) horas, contados da solicitação daPregoeira.

102. A proposta comercial deverá conter os seguinteselementos:

103. Nome, endereço, CNP] e Inscriçãoestadual/ municipal;

104. Número do processo e dopregão;

105. Especificação de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as

especificações do Edital e seus Anexos, não se admitindo propostasalternativas

106. Dados bancários e contatotelefônico/e—mail

107. A proposta reformulada deverá vir acompanhada da comprovação da regularidade do produto na

Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, através de cópia autenticada do registro ou da

isenção, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto não está sob controle sanitário. O licitante deverá

inserir na proposta de preços os comprovantes, preferencialmente, na ordem em que o produto se encontra

no lote especificado no Termo de Referência.

108. Para a comprovação de que trata o subitem também serão aceitos “prints" de páginas do sítio da

1:
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Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, que estarão sujeitos ã confirmação pela Equipe

Técnica doPregão.

109. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação de

sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido. A não apresentação do registro e do pedido de

revalidação do produto (protocolo) implicará na desclassificação do lotecotado.

110. A proposta, os documentos e os anexos remetidos por fac—símile deverão ser encaminhados no prazo

de 03 (três) dias úteis, contado da solicitação da Pregoeira, ao Setor de Licitações, Praça da Bandeira, s/nº,

1º Andar, Centro, Prédio da Previdência Social, Amargosa, Bahia, em envelope fechado com as seguintes

informações: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Amargosa, o número do fax, o número do

pregão eletrônico, razão social, CNP] e endereço daempresa.

111. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração

Independente de Proposta, conforme Modelo constante no Edital, sob pena dedesclassificação.

112. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor ]uramentado.

113. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser

devidamenteconsularizados.

SEÇÃO XXI - DAAMOSTRA

114. As amostras, caso sejam solicitadas, devem ser enviadas pelo fornecedor num prazo de 05(cinco)dias

úteis e serão analisadas pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo Farmacêutico Responsável ou outra

pessoa competente pelos Programas de Saúde do Sistema Único de Saúde nos seguintes itens: 1º) Quanto a

Embalagem: Lacre, Resistência, Identificação do Produto, Prazo de Validade e Peso. 2º) Quanto ao Produto:

(Preservando as características naturais): Aparência, Odor, Textura, Rendimento, Diluição e Sedimentação.

No rótulo deverá estar descrito a composição química.

SEÇÃO XXII — DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

115. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação

que não estejam anexados no Sistema Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil, inclusive quando houver

necessidade do envio de anexos, deverão ser enviados por meio do sistemawww.licitações—e.com.br, no

prazo de 01 (uma) hora, contados da solicitação daPregoeira.

116. A proposta comercial deverá conter os seguinteselementos:

117. Nome, endereço, CNP] e Inscriçãoestadual/ municipal;

118. Número do processo e dopregão;

119. Especificação de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as

especificações do Edital e seus Anexos, não se admitindo propostasalternativas.

120. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração

Independente de Proposta, conforme Modelo constante noEdital.
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121. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

tradução para língua portuguesa, efetuada por TradutorIuramentado.

122. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente

consularizados.

SEÇÃO XXIII - DOS RECURSOS

123. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual qualquer

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recorrer.

124. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão

solicitar ã Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os

recursos disponíveis no órgão dos documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado

vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.

125. As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três)

dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema,

em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos elementos indispensáveis ã defesa dos seus interesses.

126. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão

pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto

ao licitante vencedor.

127. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do

processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária ã instrução do recurso.

128. Manifestado o interesse de recorrer, a pregoeira poderá:

129. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;

130. Motivadamente, reconsiderar a decisão;

131. Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.

SEÇÃO XXIV— DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

132. Não havendo recurso, a pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o

procedimento ã autoridade superior para homologação.

133. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

134. Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para assinar o

contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

135. A convocação do licitante subsequente será realizada de acordo com as regras previstas na Seção “DA

REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

SEÇÃO XXV— DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

136. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 03 (três)

dias úteis, contados da data da convocação, procederem ã assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual,
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após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas.

137. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito peloórgão

gerenciador.

138. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido pela

Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento

convocatório.

139. E facultado ã Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê—lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

140. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com

preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação baseada na última

proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual

contratação.

141. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas

condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da

ata.

142. Constatada a irregularidade, quando o licitante vencedor recusar—se a assinar o contrato ou retirar o

instrumento equivalente ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista no artigo 13

do Decreto nº 183/13, a Prefeitura Municipal poderá convocar o licitante subsequente na ordem de

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente.

SEÇÃO XXVI— DAVIGENCIA DAATA

143. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

SEÇÃO XXVII— DAALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DAATA

144. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão ã

disciplina do Decreto nº 183/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa aoEdital.

SEÇÃO XXVIII— DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

145. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada

por intermédio deinstrumento contratual;

146. nota de empenho de despesa;

147. autorização de compra, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos

pertinentes do Decreto nº 183/13.

148. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de

03 (três) dias úteis,

149. efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou

12
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150. assinar o Contrato, sob pena de decair do direito ã contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

Edital e na Ata de Registro de Preços.

151. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita

pela Administração.

152. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

153. E admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% do valor total licitado,

mediante prévia e expressa autorização do órgão contratante.

154. As empresas a serem subcontratadas deverão ser indicadas e qualificadas pela empresa contratada,

com a descrição dos serviços a serem prestados e seus respectivos valores.

155. A subcontratação somente será autorizada mediante apresentação,

pela empresa subcontratada, de toda a documentação de habilitação exigida neste Edital.

156. A empresa contratada é responsável pelos danos causados pela subcontratada ã Administração ou a

terceiros na execução do objeto subcontratado.

157. A empresa contratada compromete—se a substituir imediatamente a empresa subcontratada, na

hipótese de extinção da subcontratação, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus

anexos.

158. Aplicam—se às empresas subcontratadas todas as restrições previstas neste edital.

159. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

160. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao

qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas

que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência ã Administração.

SEÇÃO XXIX— DO REAIUSTE

161. Transcorridos 1 (um) ano da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços poderão ser

reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) doIBGE.

162. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar

sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a

Prefeitura Municipal deAmargosa.

163. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que

se tornou insufcimte, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro

do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se

tornouexcessivo.

164. No pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser observados os dispositivos do Decreto

Municipal nº. 111 de 01 de dezembro de2017.

165. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será
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calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a

variação do INPC do IBGE pro mtatempore.

166. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a

data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na

fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguintefórmula:

EM= IxNx VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em

atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I= 0,00016438

Onde i = tuxu percentual anual no valor de 6%.

SEÇÃO XXX - DO INSTRUMENTO DO CONTRATO

167. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada

por intermédio de instrumento contratual.

168. O contrato terá vigência especificada conforme a necessidade da Prefeitura Municipal, para o serviço

contratado, podendo ser prorrogado pelo prazo e forma permitidos na Lei nº. 8.666/93.

SEÇÃO XXXI — DO PREÇO

169. Durante a vigência de cada contrato, os preços são fixos.

SEÇÃO XXXII - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

170. O contratado obriga —se a:

171. Fornecer os produtos no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

172. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá—los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do & 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

173. Responsabilizar—se integralmente pelo fornecimento do objeto deste contrato durante toda sua

vigência, em conformidade com as disposições do Edital, inclusive seus anexos e termos da proposta de

preços, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí— los, alterá—los ou

complementá—los.

174. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ã mesma, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e da garantia.

175. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos

contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato.
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176. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

Contratante, referentes ã execução do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas neste

instrumento.

177. Responsabilizar—se civil e criminalmente pelos danos causados diretamente ã Contratante ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade ã alegação de ausência de fiscalização da Contratante em seu acompanhamento.

178. Promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias

para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua responsabilidade eventuais reclamações cíveis,

criminais ou trabalhistas que possam surgir em decorrência do evento danoso;

179. Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente da

fiscalização exercida pelo Contratante;

180. Responsabilizar—se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e

quaisquer outros que venham incidir sobre o seu pessoal, necessário ã execução do objeto a ser fornecido.

181. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços;

182. Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo Contratante;

183. Responsabilizar—se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;

184. Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar a cada fatura,

comprovação de regularidade fiscal.

SEÇÃO XXXIII - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

185. A Contratante obriga—sea:

a. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos nocontrato.

b. Proceder ã publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos naimprensa oficial,

condição indispensável para sua validade eeficácia;

c. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo, para

tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os relatórios de prestação do serviço
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elaborados pelaContratada;

d. Proporcionar ã Contratada o acesso às informações e documentos necessários ao desenvolvimento

dos serviços, bem como aos locais onde os serviços serãoexecutados;

e. Comunicar ã Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão

ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinalando—lhe prazo para que a regularize sob

pena de serem—lhe aplicadas as sanções legais e contratuaisprevistas;

f. Indicar o local onde os equipamentos serão entregues para atendimento da demanda e recolhidos.

g. Efetuar os pagamentos devidos de forma tempestiva, de acordo com o estabelecido em contrato.

h. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem—se das especificações do Edital e

seus Anexos e da Proposta dacontratada.

186. Manifestar—se formalmente em todos os atos relativos ã execução do contrato, em especial quanto ã

aplicação de penalidades pelo descumprimento total ou parcial docontrato.

SEÇÃO XXXIV - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

187. O objeto serárecebido:

a. provisoriamente, e dar—se—á, mensalmente, no ato da entrega da nota fiscal/fatura relativa aos

serviços prestados no período de faturamento (mêsanterior);

b. definitivamente, e dar—se—á em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório, e diante atesto

da nota fiscal/fatura, após verificação que os serviços foram prestados de acordo com as condições e as

especificações desse termo dereferência.

33.4.0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados.

SEÇÃO XXXV— DARESPONSABILIDADE DO CONTRATADO

188. O contratado é responsável pelos danos causados ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução docontrato.

189. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução docontrato.

SEÇÃO XXXVI — DAS CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO

190. A entrega do material licitado deverá ocorrer imediatamente após o envio ao Contratado daOrdem de

Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da autorização, salvo se o setor

solicitante concordar com prazo diverso.

SEÇÃO XXXVII — DA GARANTIA DO PRODUTO
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191. Os produtos deverão ser originais, com garantia legal, vedada a disponibilização de produtos

usados ourecondicionados.

192. Durante o prazo de garantia, o contratado obriga—se a substituir ou reparar, às suas expensas,

qualquer produto que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto

manuseio doproduto.

193. Incumbe ao contratado o ônus da prova da origem dodefeito.

194. A instalação dos equipamentos será por conta dacontratante.

SEÇÃO XXXVIII - DO PAGAMENTO

195. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado mensalmente pelo

município de Amargosa, até o dia 30 (trinta) do mês subsequente ao consumo, através de transferência

bancária em nome da proponente ou quitação de boleto bancário, por processo legal mediante a

apresentação de Nota Fiscal e certidõeslegais.

196. Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dafatura.

197. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das

sanções previstas no edital e indenização pelos danosdecorrentes.

198. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas — CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos nesteedital.

199. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e

rescisão docontrato.

200. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendenteatéqueocontratadoprovidencieasmedidassaneadoras.Nestahipótese,oprazoparapagamento iniciar—

se—á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

201. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a Renda

da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº1.234/12.

79.
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202. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipalaplicável.

203. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado ã apresentação de comprovação por meio de

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

204. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou

indenizações devidas pelocontratado.

205. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo

administrativo em que será garantido ã empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios

que lhes sãoinerentes.

206. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes docontrato.

207. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Administração, 0 valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados ã taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintesfórmulas:

I=(TX/100)/365

EM= IxNx VP, onde:

I =, Índice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em

atraso.

SEÇÃO XXXIX - DAS SANÇOES

208. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado ãs seguintespenalidades:

a. Advertência porescrito;

b. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total docontrato;
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c. Multa compensatória de 10% sobre o valor docontrato;

d. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois)anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

209. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado ãs seguintespenalidades:

a. Advertência porescrito;

b. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% sobre o valor do contrato por

ocorrência, até o limite de30% ;

c. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor docontrato;

d. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois)anos;

210. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois)anos.

211. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar—se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será

descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo

da aplicação de multa em percentual equivalente ã multa prevista para inexecução total do contrato e das

demais cominaçõeslegais.

212. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às

empresas ou aos profissionaisque:

a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquertributos;

b. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dalicitação;

c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitospraticados.

213. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes sãoinerentes.

214. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela

Administração.

215. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de

competência exclusiva da PrefeituraMunicipal.
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216. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal de Administração,

Finanças e DesenvolvimentoInstitucional.

SEÇÃO LV - DA RESCISÃO DO CONTRATO

217. Constituem motivo para rescisão docontrato:

a. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ouprazos;

b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos eprazos;

c. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão do serviço, nos prazosestipulados;

d. O atraso injustificado no início doserviço;

e. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ãAdministração;

f. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e

nocontrato;

g. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração, e

autorização expressa no Edital oucontrato;

h. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seussuperiores;

i. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do & 1º do art. 67 da Lei nº

8.666/93;

j. A decretação de falência ou a instauração de insolvênciacivil;

k. A dissolução da sociedade ou o falecimento docontratado;

]. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução docontrato;

m. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e

exaradas no processo administrativo a que se refere ocontrato;

n. A supressão, por parte da Administração, das serviços, acarretando modificação do valor inicial do

contrato além do limite permitido no & 1º do art. 65 da Lei nº8.666/93;

o. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações

e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, odireitode optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

p. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do

serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada asituação;

q. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos

prazoscontratuais;
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r. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

docontrato;

s. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções

penaiscabíveis.

t. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo,

assegurado o contraditório e a ampladefesa.

SEÇÃO XLI - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO

218. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar talconduta.

219. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamentefundamentado.

SEÇÃO XLII — DAANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO

220. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando

eivado de vícioinsanável.

221. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

222. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pelaAdministração.

223. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dependam ou sejam consequência do atoanulado.

224. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende.

225. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os jáproduzidos.

226. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que

este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente

comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe

deucausa.

227. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público

ouaosdemais interessados.

SEÇÃO XLIII - DO FORO

228. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Amargosa, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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SEÇÃO XLIV - DISPOSIÇOES FINAIS

229. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

230. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição.

231. E facultada ã Pregoeira ou ã autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando prazo para

resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou documento, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da

SessãoPública.

232. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir—se—á o dia do início e

incluir—se—á o dovencimento.

233. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na PrefeituraMunicipal.

SEÇÃO XLV - DOS ANEXOS

234. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parteintegrante:

235. Anexo I— Termo deReferência

236. Anexo ]] — Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

237. Anexo lII — Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar nº 123/06)

238. Anexo IV — Modelo de Procuração para Prática de Atos Concernentes ao Certame — Credenciamento

239. Anexo V — Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação

240. Anexo VI — Modelo de Declaração de Inexistência de Menor

241. Anexo VII — Minuta da Ata de Registro de Preços

242. Anexo VIII — Modelo de Proposta de Preços

243. Anexo D( — Minuta do Contrato

Amargosa — BA, 21 de julho de 2020
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ANEXO I

TERMO DEREFERENCIA

1.0BJETO DA LICITAÇÃO

Constitui—se objeto desta licitação a aquisição de materiais e insumos para atender o Centro de

Especialidades Odontológicas — CEO e demais consultórios odontológicos das Unidades Básicas de Saúde

de Amargosa, mediante sistema de registro de preços.

Os insumos que se pretende obter registro de preço para atender as necessidades do Centro de

Especialidades Odontológicas — CEO e demais consultórios odontológicos das Unidades Básicas de Saúde

são os seguintes:

LOTE 1

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.F. QNT.

 

CARTÃO - FICHA PARA RAIO X (PACOTE COM 100 UNIDADES) COM

02 FUROSCONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE, NUMERO DO LOTE. PCT 15

 

CARTÃO - FICHA PARA RAIO X (PACOTE COM 100 UNIDADES) COM

01 FURO. CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE, NUMERO DO LOTE

PCT 30

 

]NSTRUMENTO PARA AGITAÇÃO SUBSTANCIA QUIMICA

INTRACANAL - KlT/BLISTER COM 6. - QUALIDADE IGUAL OU

SUPERIOR EASY CLEAN. CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

DO FABRICANTE, NUMERODO LOTE, MÉTODO E DATA DA

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADEEREGISTRO NA ANVISA

KIT

 

LIMAS ROTATORIAS PARA ALARGAMENTO CERVICAL. KIT COM 4

(#17/02). - QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR MKLIFE SX. CONTENDO

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE,

MÉTODO E DATA DAESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NA ANVISA

KIT

 

 
LIMAS ROTATORIAS PARA TRATAMENTO ENDODONTICO. KIT COM

4 (#15/04, #20/06, #25/06 E #35/04). - QUALIDADE IGUAL OU

SUPERIOR MI<LIEE SRF - SEQUENCE ROTARY FILE-SORTIDO.

CONTENDO OS DADOSDE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,

NUMERO DO LOTE, METODO E DATADAESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.  KIT  15   
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LIMAS ROTATORIAS PARA TRATAMENTO ENDODONTICO. KIT COM

4 (#40/04). - QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR MKLIFE. CONTENDO

OS

DADOSDEIDENTIFICAÇÃODOFABRICANTE,NUMERODOLOTE,METO

DOE DATA DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO

NAANVISA

KIT

 

LOTE 2
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.F. QNT.

 

CREME DENTAL 1500 PPM DE FLUOR, 90G, POSSUI 1450 PPM DE

FLÚOR. PACOTE CONTENDO 12 UNIDADES CONTENDO OS DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, PRAZO DE

VALIDADEEREGISTRO NA ANVISA

UND
100

 

ESCOVA DENTAL ADULTO, USO ODONTOLOGICO MACIA,

CERDASFLExIVEIS

DENYLONCABEÇAANATOMICA.CONTENDOOSDADOSDEIDENTIFIC

AÇAO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, METODO E PRAZO DE

VALIDADEEREGISTRO NA ANVISA

UND 1000

 

ESCOVA DENTAL INFANTIL, USO ODONTOLOGICO MACIA, CERDAS

FLEXÍVEIS DE NYLON CABEÇA ANATOMICA. CONTENDO OS DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, MÉTODO

E PRAZO DE VALIDADE EREGISTRO NA ANVISA

UND 7000

 

KIT DE MACROMODELOS EDUCATIVOS DE SAUDE BUCAL COM

ARCADA DENTÁRIA ARTICULADA COM LÍNGUA E MACRO ESCOVA.

CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,

NUMERO DO LOTE EREGISTRONA ANVISA

KIT 12

 

KIT SAUDE BUCAL, CONTENDO: 1 ESTOJO RIGIDO

PERSONALIZÁVEL; 1 CREME DENTAL 50G; 1 ESCOVA ]NFANTIL OM

CABO MONOANGULADO/ERGONOMICO COM FACIL

EMPUNHADURA, COM CORES VIBRANTES E CERDAS MACIAS.

POSSUI SELO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA -

ABO. ESCOVA EMBALADA EM SACO PLÁSTICO LACRADO, TEM

COMPRIMENTO DE 15,5CM, COM CABEÇACOM 2,5X1,5X1,5 - IDEAL

PARA CRIANÇAS DE 5 A 12 ANOS; 1 FIO DENTALHILLO25M MODELO

FLIP FLOP. CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

DOFABRICANTE, NUMERO DO LOTE, MÉTODO E DATA DA

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA

KIT 1500

 

LOTE 3

  ITEM  ESPECIFICAÇÃO  U.F  QNT.   
9."
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ABRIDOR DE BOCA DE SILICONE ADULTO: AUTOCLAVAVEL Á 134ºC,

CORES AZUL E ROSA, DESENVOLVIDO COM 100% DE SILICONE.

ADULTO40X30X20 MM, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

DO FABRICANTE,NUMERO DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NAANVISA.

UND 15

 

ABRIDOR DE BOCA DE SILICONE INFANTIL: AUTOCLAVAVEL A

134ºC, CORES AZUL E ROSA, DESENVOLVIDO COM 100% DE

SILICONE. 40X30X20 MM, CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NA ANVISA.

UND

15

 

AGULHA, USO ODONTOLOGICO, GENGIVAL, DESCARTAVEL,

ESTERILIZADA, 27 G, LONGA, EMBALAGEM: CAIXA COM 100

UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE, DATA DEFABRICO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO DO MINISTERIO DASAÚDE.

CX

10

 

AGULHA, USO ODONTOLOGICO, GENGIVAL, DESCARTAVEL,

ESTERILIZADA, 30 G, CURTA, EMBALAGEM: CAIXA COM 100

UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE, DATA DEFABRICO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO DO MINISTERIO DASAÚDE.

CX 90

 

BABADOR DESCARTAVEL ]IVIPERMEAVEL, DUAS CAMADAS: UMA DE

PAPEL (CELULOSE 100% VIRGEM) E UMA DE PLÁSTICO (ATÓXICO).

SEM ADESIVO.MEDIDAS: 30X40CM. EMBALAGEM COM 100

UNIDADES. CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE, NUMERO DOLOTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO

NA ANVISA.

PCT 150

 

BICARBONATO DE SODIO AlRON 200G - PRODUTO OFICINAL,

PRESENTE NA FARMACOPEIA BRASILEIRA, E TOTALMENTE

DESENVOLVIDO PARA SER UTILIZADO EM QUALQUER APARELHO

DE JATEAMENTO PARA PROFILAXIA. CONTENDO OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, MÉTODO E

DATA DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE EREGISTRO NA

ANVISA

FR 10

 

CHVIENTO CIRURGICO. CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

DO

FABRICANTE,NUMERODOLOTE,METODOEDATADAESTERILIZAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NAANVISA

KIT

 

CHVIENTO REPARADOR MTA. EMBALAGEM COM 2 SACHES DE 0,14G

CADA E 3ML DE ÁGUA DESTILADA. COM QUALIDADE IGUAL OU

SUPERIOR A MARCA ANGELUS. CONTENDO OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NAANVISA

UND

   CLOREXIDINA SOLUÇÃO 0,12% - ANTI-SEPTICO BUCAL DE

CLOREXIDINA - 1000ML.CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NA ANVISA  LT  90  
 

9.1
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10

CLOREXIDINA SOLUÇÃO 2% - . Indicada como antisséptico tópico e

antissepsia da pele no pré-operatório - EMBALAGEM 1000ML.CONTENDO

OSDADOSDEIDENTIFICAÇÃODOFABRICANTE,NUMERODOLOTE,PRA

ZO DE VALIDADE E REGISTRO NAANVISA

LT 15

 

11

CLOREXIDINA SOLUÇÃO 2% GEL - ANTI-SEPTICO BUCAL DE

CLOREXIDINA -

C/2SER]NGAS.CONTENDOOSDADOSDEIDENTIFICAÇÃODOFABRICA

NTE, NUMERO DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO

NAANVISA

KIT 15

 

12

COMPOSTO DE HIDROXIDO DE CALCIO RADIOPACO E AUTO-

ENDURECIVEL, PARA FORRAMENTO, COM PASTA BASE (13G) E

PASTA CATALISADORA (11G) + BLOCO DE MISTURA COM

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AO HIDRO-C OU DYCAL.

CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DOFABRICANTE,

NUMERO DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA

KIT 50

 

13

CUNHA ANATOMICA DE MADEIRA COLORIDAS. EMBALAGEM COM

100 UNIDADES. CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃODO

FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, MÉTODO E DATA DA

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NAANVISA.

CX 15

 

14

CUNHA ELASTICA. Embalagem EM BLISTER com 25 unidades. Tamanhos

2,0mm verde, 2,6mm amarelo e 3,2mm azul. CONTENDO OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃODOFABRICANTE,NUMERODOLOTE,METODOEDATA

DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NAANVISA.

CX 15

 

15

DISCO DE LIXA, PARA ACABAMENTO DE RESlNA, DISPONIVEIS EM 4

GRANULAÇOES (GROSSA, MEDIA, FINA E EXTRA FINA). CONTENDO

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NÚMERO DO LOTE

E

REGISTRO NA ANVISA.

PCT 15

 

16

EDTA TRISSODICO LIQUIDO. FRASCO COM 20ML. CONTENDO OS

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.
FR 10

 

17

ESCOVA, USO ODONTOLOGICO, DENTAL, DE ROBSON, COM CERDAS

DE SILICONE, CONTRA ANGULO, BAIXA ROTACAO, PARA

PROFILAXIA. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, MARCADO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E

REGISTRO NO MINISTERIODA

SAÚDE

UND 300

 

18

EVIDENCIADOR DE PLACA - PASTILHA, CX. C/ 60 UNIDADES.

CONTENDO OS

DADOSDEIDENTIFICAÇÃODOFABRICANTE,NUMERODOLOTE,METO

DOE DATA DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO

NAANVISA.

CX 30

  19  FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL 000. Mínimo de 244 CM

CONFECCIONADO COM FIBRAS DE ALGODÃO COM ALTO PODER DE

ABSORÇÃO. CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, MÉTODO E DATA DA

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRONAANVISA  FR   
 

ºO
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20

FIO DE RETRAÇÃO GENGIVAL COM ANESTESICO 00. Mínimo de 244

CM CONFECCIONADO COM FIBRAS DE ALGODÃO COM ALTO

PODER DE

ABSORÇÃO.CONTENDOOSDADOSDEIDENTIFICAÇÃODOFABRICANT

E, NUMERO DO LOTE, MÉTODO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO

DE VALIDADE E REGISTRO NAANVISA

FR

 

21

FIO DE SUTURA DE SEDA Nº 3,CX C24U ND. CONTENDO OS DADOS

DE

IDENTIFICAÇÃODOFABRICANTE,NUMERODOLOTE,METODOEDATA

DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NAANVISA

CX 75

 

22

FIO DE SUTURA DE SEDA Nº 4,CX C24U ND. CONTENDO OS DADOS

DE

IDENTIFICAÇÃODOFABRICANTE,NUMERODOLOTE,METODOEDATA

DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NAANVISA

CX 75

 

23

FIO DE SUTURA NYLON 3.0 45 cm CX C/24UND.CONTENDO OS

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE,

MÉTODO E DATADA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NAANVISA

CX 75

 

24

FIO DE SUTURA NYLON 4.0 45cm CX C/24UND.CONTENDO OS DADOS

DE

IDENTIFICAÇÃODOFABRICANTE,NUMERODOLOTE,METODOEDATA

DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NAANVISA

CX 75

 

25

FIO DENTAL FIO COM 100M. CONTENDO OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, MÉTODO E

DATA DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA

UND 75

 

26

FLUORGELACIDULADO200ML.CONTENDOOSDADOSDEIDENTIFICAÇ

ÃO

DOFABRICANTE,NUMERODOLOTE,METODOEDATADAESTERILIZAÇ

ÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NAANVISA

FR 75

 

27

FLUOR GEL NEUTRO 200 ML, CONTENDO OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, MÉTODO E

DATA DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA

FR 75

 

28

GEL HEMOSTATICO DE CLORETO DE ALUMINIO 25%. EMBALAGEM

COM UMA UNIDADE DE 2,5G + 5 PONTEIRAS. CONTENDO OS DADOS

DE

IDENTIFICAÇÃODOFABRICANTE,NUMERODOLOTE,METODOEDATA

DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NAANVISA

UND 30

  29  HIDROXIDO DE CALCIO, PA, EM PO. EMBALAGEM: FRASCO COM 10

GRAMAS, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRONOMINISTERIO DA SAUDE.  FR  15   
º_º.
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30

KIT ESPAÇADOR DIGITAL TAMANHO 15 - UTILIZADO PARA

CONDENSAÇÃO DA GUTA PERCHA NO INTERIOR DO CANAL

DURANTE A OBTURAÇÃOCOMPRIMENTO 25MM. EMBALAGEM KIT

COM 6 UNIDADES CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, MÉTODO E DATA DA

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NA ANVISA.

KIT

 

31

LAMINAS DE BISTURI NO 15,15C, 12 (AÇO CARBONO), caixa com 100,

CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,

NUMERODO LOTE, MÉTODO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NAANVISA

CX 15

 

32

LUBRIFICANTE SPRAY PARA TURBINA E MICROMOTOR, 200ML.

CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,

NUMERO DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA UND 60

 

33

MANDRIL P/ CONTRA-ANGULO. CONTENDO OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, MÉTODO E

DATA DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

UND 15

 

34

PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO DUPLA COR

AZUL/VERMELHO

(BLOCOCOM12FOLHAS).CONTENDOOSDADOSDEIDENTIFICAÇÃODO

FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, MÉTODO E DATA DA

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NAANVISA.

BL

 

35

PASTA PROFILATICA, USO ODONTOLOGICO, COM FLUOR.

EMBALAGEM: BISNAGA COM 90 GRAMAS, COM DADOS DE

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA

SAUDE

UND 60

 

36

PAVIO PARA LAMPARINA, 150MM, EMBALAGEM C/10 UND.

CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,

NUMERO DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA
CX

 

37

PEDRA POMES EXTRA FINA PARA LIMPEZA E POLIMENTO

DENTÁRIO. EMBALAGEM COM 100G.CONTENDO OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃODO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA

UND 15

 

38

PEDRA, USO ODONTOLOGICO, TIPO ARKANSAS, PARA AFIAR

INSTRUMENTOS DE CORTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM

DADOSDE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DE FABRICACAO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DASAUDE.

UND 15

 

39

POTE DAPPEN DE PLASTICO. CONTENDO OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, METODO E

DATA DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA

UND 15

  40  POTE DAPPEN DE VIDRO. CONTENDO OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, METODO E

DATA DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA  UND  15
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41

PROTETOR GENGIVAL FOTOPOLHVIERIZAVEL CONTENDO 1

SERlNGACOM 2G E 3 PONTEIRAS. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR

A TOP DAM. CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE, NUMERODO LOTE, MÉTODO E DATA DA

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADEE

REGISTRO NA ANVISA.

UND 15

 

42

ROLO DE ALGODÃO Nº 2, PCT COM 32 GRAMAS - ISENTO DE AMIDO

E CLORO - QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A CREMER

EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES. QUALIDADE IGUAL OU

SUPERIOR A CREMER. COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PROCEDENCIA, DATA DE

FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRONO MINISTERIO DA

SAUDE.

PCT 400

 

43

SUGADOR CIRURGICO DESCARTAVEL. Caixa com 20. CONTENDO OS

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE,

MÉTODO E DATA DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NA ANVISA
CX 30

 

44

SUGADOR ODONTOLOGICO DESCARTAVEL (PACOTE COM

40UNIDADES). CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE, NUMERODO LOTE, MÉTODO E DATA DA

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NAANVISA. PCT 400

 

45

TESTE DE VITALIDADE PULPAR SPRAY TIPO ENDO ICE. CONTENDO

OS

DADOSDEIDENTIFICAÇÃODOFABRICANTE,NUMERODOLOTE,PRAZ

ODE VALIDADE E REGISTRO NAANVISA. UND

 

46

VERNIZ COM FLUOR. 5% FLUORETO DE SODIO. Embalagem com 10ml +

Solvente com 10m - QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR FLUORNIZ SS

WHITE. CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, MÉTODO E DATA DA

ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA.

FR 30

 

47

VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADE 15 ML. QUALIDADE IGUAL OU

SUPERIOR CAVITINE SS WHITE. CONTENDO OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, MÉTODO E

DATA DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

FR 15

  48  VERNIZ PROTETOR DE IONOMERO DE VIDRO. QUALIDADE IGUAL

OU SUPERIOR VIDRION V 10 ml. CONTENDO OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, MÉTODO E

DATA DA ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA  UND  30  
 

º.:
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2. JUSTIFICATIVA DANECESSIDADE

2.1.Aaquisiçãode materiais einsumosparaoCentrodeEspecialidadesOdontológicas—CEObemcomopara os

consultórios odontológicos das Unidades Básicas de Saúde de Amargosa, visa estruturar e

fortaleceraestratégiadasaúdedafamíliaegarantindoacontinuidadedasatividadesdeassistência aos pacientes

que procuram atendimento odontológico no Sistema Único deSaúde—SUS.

2.1.2. Devido a não aceitação por parte de algumas empresas em celebrar aditivo contratual junto a

licitação, ora vigente, justifica-se a necessidade de um novo processo especificamente com os itens que

tiveram seus saldos zerados e se fazem necessários para garantir a continuidade dos serviços.

3. DO FORNECIMENTO DOSPRODUTOS

Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se—á de acordo com as necessidades e conveniências

daCONTRATANTE:

&) oCONTRATADOforneceráosprodutosmedianteaapresentaçãoda“OrdemdeFornecimento", conforme

modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e

assinada por funcionário autorizado da PrefeituraMunicipal;

b)a “Ordem de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao

fornecimento e assinadas por funcionário do posto que executar ofornecimento.

c) os materiais deverão ser entregues, conforme Cronograma de Fornecimento emitido pelo Contratante,

através da Secretaria Municipal deSaúde.

d) osmateriaisdeverãoserentreguesdas08h00minãs11h30minedas14h00minãs17h00min,de segunda asexta.

e) oContratadosecomprometeaentregarosmateriaiscomobservânciadascondiçõesqueseguem, relativas aos

respectivos prazos de validade previstos noEdital.

Í) apresentaronúmerodoregistroouprotocolo doórgãocompetentenorótulodopr oduto.

g) todooprodutodeterioradoemdatadevalidadevigentedeverásertrocadopelofornecedor.

h) atrasonaentregaserácobradomultadeacordocomnormaslegais.

i)todooprodutoqueforentregueparaocompradorequenãomantenhaomesmoníveldequalidade, da amostra

analisada e aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde, será encaminhado a amostra

decontraprova,queestaráretidanoDepartamentocompetenteparaanáliseemumlaboratóriooficial ficando as

despesas a cargo dofornecedor.

j) asamostras,casosejamsolicitadas,devemserenviadaspelofornecedornumprazode05(cinco) dias úteis e serão

analisadas pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo Farmacêutico Responsável ou outra pessoa competente

pelosProgramasdeSaúdedoSistemaÚnicodeSaúdenosseguintesitens:1º)Quantanmbalagem: Lacre,

Resistência, Identificação do Produto, Prazo de Validade e Peso. 2º) Quanto ao Produto: (Preservando as

características naturais): Aparência, Odor, Textura, Rendimento, Diluição e Sedimentação. No rótulo deverá

estar descrito a composiçãoquímica.

k) não serão permitidos os materiais e produtos experimentais ou sem aprovação do registro pelo

órgãocompetente.

]) aCONTRATADAforneceráosprodutosmedianteaapresentaçãoda“OrdemdeFornecimento", devidamente

preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela

CONTRATANTE e acordado pelaspartes.

ºsá
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In) em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fornecimento dos materiais licitados

mediantecontatotelefõnicopeloresponsávelidentificadopeloCONTRATANTE,juntoaopreposto indicado

pelaContratada.

n) o responsável pelo recebimento terá direito de recusar o produto que não estiver em sua

embalagemaidentificaçãodoproduto,oprazodevalidadeeopeso.CasoaOrdemdeFornecimento

contenhamaisdeumprodutosolicitadoequandodaentregadosprodutosconstatar-seerroporparte do

Contratado, este deverá deixar com a Secretaria Municipal de Saúde os produtos para os quais não houve

equívoco e providenciar a retificação da nota imediatamente, enviando-se a Nota Fiscal Eletrônica retificada

para o e-mail da Secretaria Municipal deSaúde.

o) o material será recusado no caso de especificações fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição

ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em suacomposição.

p) omaterialrecusadodeverásersubstituídonoprazomáximo48(quarentaeoito)horas,contadoa partir do

recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE,

arcandooCONTRATADOcomoscustosdessaoperação,inclusiveosdereparação.

q) não será admitida recusa de fornecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

r) em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar alternativas de

fornecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, após o

recebimento da formalização de descontinuidade do fornecimento emitida pelo CONTRATANTE, sob pena

de sofrer as sanções previstas nocontrato.

s) Aentregadosmateriaise/ouinsumosdeveráocorrerematé05(cinco)diasúteisapósoenvioao Contratado da

Autorização de Fornecimento, com vistas a não provocar descontinuidade nas atividades em atendimento aos

usuários do Sistema Único deSaúde.

4. CONDIÇOESBÁSICAS

O fornecimento dos insumos, deverá estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura

doContrato.

Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for consumido.

Osprodutosnãoserãorecebidoscasooprazodevalidadedosmesmossejainferiora180(cento e oitenta)dias.

5. DOPREÇO

Opreçounitárioconsideradoparaofornecimentodosinsumos,seráopreçoofertadonaproposta vencedora.

No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que,

direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de

quaisquer ônus por despesasdecorrentes.

OspreçosdosInsumossão fixose irreajustáveisduranteotranscursodo prazo queseráatédia 31 de dezembro

de2020.

Os preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo

comolimitemáximoavariaçãodoIndiceNacionaldePreçosaoConsumidor(lNPC)doIBGE.

Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá

apresentarsuasolicitaçãoporescrito,contendoosdemonstrativoseseuscomprovantes,paraanálise e negociação a

PrefeituraMunicipal.

9.7
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6. VIGENCIA

Este Registro de Preço tem vigência até dia 31 de dezembro de 2020, contados da data da sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo

inícioevencimentoemdiadeexpediente,devendo-seexcluiroprimeiroeincluiroúltimo.

7. UNIDADE FISCALIZADORA

A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Coordenação de Compras da Secretaria de

Planejamento e Finanças, bem como a Secretaria Municipal Saúde.

8. DOPAGAMENTO

Opagamentoseráefetuadomensalmente,atravésdeordembancária(transferênciaoudepósito), no prazo deaté o

30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto dalicitação.

Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar

suaregularidadefiscaljuntoãSeguridadeSocial(INSS),FundodeGarantiaporTempodeServiço (FGTS),

Trabalhista, Fazendas Federal, Estadual eMunicipal.

9. DISPOSIÇOESGERAIS

ACONTRATADAéobrigadaaconduzirostrabalhosinerentesãprestaçãodosserviços,objeto deste Contrato, de

acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância ãs legislações federal, estadual e municipal,

bem como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando — dentro do possível —

conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o

público,umaboaimagemdaCONTRATANTEedaprópriaCONTRATADA.

10. DAS OBRIGAÇOES DACONTRATADA

10.1 AContratadadevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesnoEdital,seusanexosesuaproposta,

assumindocomoexclusivamenteseusosriscoseasdespesasdecorrentesdaboaeperfeitaexecução do objeto e,ainda:

10.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ouvalidade.

10.3 Osbensdevemestaracompanhados,ainda,quandoforocaso,domanualdousuário,comuma

versãoemportuguêsedarelaçãodarededeassistênciatécnicaautorizada.

10.4 Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomosartigos12,13,

14e17a27,doCódigodeDefesadoConsumidor(Leinº8.078,de1990).

10.5 Substituir,repararoucorrigir,ãssuasexpensas,noprazofixadonesteTermodeReferência,o objeto com

avarias oudefeitos.

10.6 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

9.2
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as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.

10.8 Indicar preposto para representá—la durante a execução docontrato.

10.9 Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes da

Nota deEmpenho.

10.10 Executarasentregasdosprodutosconformeespecificaçõesedesuaproposta,comaalocação

dosempregadosnecessáriosaoperfeitocumprimentodascláusulascontratuais,alémdeforneceros materiais de

consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade

e quantidade necessárias para execução deste Termo de Referência e em suaproposta.

10.11 Fornecer o material conformeespecificações.

10.12 Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem ônus

adicional a Prefeitura Municipal deAmargosa.

10.13 Arcarcomtodasas despesasdecoleta,transporteedevoluçãodositensfornecidosnoscasos de necessidade

demanutenção e/ou calibração dentro do prazo degarantia.

10.14 Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código constante

naespecificação.

10.15 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, em conformidade com a

Lei8.666/1993.

10.16 Responderportodasasdespesasdiretaseindiretasqueincidamouvenhamaincidirsobrea execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargossociaiseoutrasprovidências,respondendoobrigatoriamentepelofielcumprimentodasleis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução

contratual.

10.17 Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título 11, capítulo V, da CLT, e na

Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a

Legislação correlata em vigor a serexigida.

10.18 Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente asobrigações.

11. DAS OBRIGAÇOES DACONTRATANTE

11.1. SolicitaraexecuçãodoobjetoãcontratadaatravésdaemissãodeOrdemdeFornecimento.

11.2. Proporcionarãcontratadatodasascondiçõesnecessáriasaoplenocumprimentodasobrigações

decorrentesdoobjetocontratual,consoanteestabeleceaLeiFederalno8.666/1993esuasalterações posteriores.

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará deimediato.

11.4. Notificaracontratadadequalquerirregularidadedecorrentedaexecuçãodoobjetocontratual.

11.5. EfetuarospagamentosdevidosãcontratadanascondiçõesestabelecidasnesteTermo.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e nesteinstrumento.

º_o
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12. DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor indicado pela Administração,

especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei

Federal nº8.666/1993.

13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DEPREÇOS

O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas em Banco dePreços.

OResponsável pelasinformaçõesdesteinstrumentoéaSecretáriaMunicipal deSaúde,aSra. Rosângela Oliveira

Santos deAlmeida.

ANEXO II

An
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de

(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no

certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro,que:

1, a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e

oconteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por

qualquerpessoa;

2, a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio

ou por qualquer pessoa;

3, que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou nãodela;

4, que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato

desta licitação antes da adjudicação doobjeto;

5, que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes

da abertura oficial das propostas;e

6, que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e

informações parafirmá—la.

local, data

Razão Social CNPJ

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

A1
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06)

(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte)

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de

(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para os efeitos do tratamento

diferenciado da Lei Complementar nº 123/06 e para fins de participação no certame licitatório acima

identificado, declaramos:

( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição de

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 54º do art. 3º da Lei

complementar nº 123/06.

Ou

( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição

de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 54º do art. 3º

da Lei complementar nº123/06.

local, data

Razão Social CNPJ

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

47
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME

Através do presente instrumento, nomeamos econstituímos o(a) Senhor(a) ....................

 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº

pela.................................................................................................................................................................................... ,

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente ã

o
., n ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para

 

praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderespara:

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos,

negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).

Local, de de 20.

RazãoSocial
 

CNPJ

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

Aº.
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ANEXO V

MODELODEDECLARAÇÃODEPLENOCONHECIMENTOEATENDIMENTOÃSEXIGENCIASDE

HABILITAÇÃO

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de

(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), em cumprimento do art. 49 da Lei

Federal nº 8.666/93 e em face do quanto disposto no art. 96 e no art. 87, inciso IV do mesmo diploma,

declaramos:

( )oplenoconhecimentoeatendimentoãsexigênciasdehabilitação. ou

(exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias da Lei Complementar nº

123/06)

( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma do ê1º do art.

43 da Lei complementar nº 123/06, a existência de restriçãofiscal.

Local, de de 20.
 

RazãoSocial
 

CNPJ

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE MENOR

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de

(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), declaramos, sob as penas da lei, em

atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em

trabalho noturno, perigoso ouinsalubre,

( ) nem menor de 16 anos.

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Local, de de 20. RazãoSocial

CNPJ

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

AR
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ANEXO VI]

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2020

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos ****dias do mês de ““de **“, o Fundo Municípal de Saúde de Amargosa, com sede na Rua Dr.

Aloísio Borges, nº 335 Santa Rita, Amargosa, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 97.553.416/0001— 79, neste ato

representado por JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR, e ROSANGELA nos termos da Lei nº

10.520/02, do Decreto nº 183/13; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas

legais correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro

de Preços nº 013/2020, conforme ato publicado em =M'/ª“'ª“'/ª“'ªªªªªªe homologada em =M'/ª“'ª“'/ªªªªªªªª, resolve

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa **“, inscrita no CNPJ sob o nº **“, com sede na **“, CEP **“, no

x-x—x-x— () mex-=(—
eMunicípio de , neste ato representada pelo(a)Sr(a).****, portador(a) da Cédula de Identidade n

CPF nº “**, cuja proposta foi classificada emªªªªº

lugar no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços visando a aquisição de materiais e insumos para

atender o Centro de Especialidades Odontológicas — CEO e demais consultórios odontológicos das

Unidades Básicas de Saúde de Amargosa, conforme especificações constantes no Termo de Referência e

quantidades estabelecidasabaixo:

 

Valor

Item Especificação Und. Qtd. Marca Unit.

 

        

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento

AA
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Institucional.

São participantes os seguintesórgãos:

a) Secretaria Municipal deSaúde;

b) Secretaria Municipal de Educação;

c) Outras.

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração

que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas

no Decreto nº 183/13, e na Lei nº8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique

as obrigações anteriormenteassumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro depreços.

2.5. As adesões ã ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.6. Ao órgão não participante que aderir ã presente ata competem os atos relativos ã cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o & 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revistonos termos da alínea “d“ do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº

8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

A7
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custo dos serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto

aosfornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preçopraticado no mercado, o órgão gerenciadordeverá:

4.4. Convocar o fornecedor visando ã negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado

pelomercado;

4.5. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação depenalidade;

4.6. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original docertame.

4.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando ã negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos

termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço

registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária eextracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;e

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.8. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas

na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos

custos devidamentejustificada.

4.9. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação

dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre

empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, aser realizada pela própria

unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços

serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autosprocessuais.

4.10. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de

revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvoa hipótese

AR
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de liberação do fornecedor prevista nestaAta.

4.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ã revogação parcial ou

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do Decreto nº.183/13.

4.12. É proibido o pedido de revisão com efeitoretroativo.

4.13. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro

de Preços aos órgãos participantes, sehouver.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico,quando:

5.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro dePreços;

5.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativaaceitável;

5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da

Lei nº 10.520, de2002.

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razões de interessepúblico;

b) A pedido dofornecedor.

5.6. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fornecedor aos órgãos participantes, sehouver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificaçãosegundo a ordem da última

proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem ã presente ata e será

formalizada mediante a) instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c)

autorização de compra; ou b) descrever outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei

nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº183/13.

O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03

(três) dias úteis:

A0
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a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;ou,

b) assinar o Contrato, sob pena de decair do direito ã contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

Edital e na Ata de Registro dePreços.

6.1.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e

aceita pelaAdministração.

6.2. Previamente ã formalização de cada contratação, Setor de Contratos realizará consulta da consulta da

regularidade fiscal e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e ao Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa para identificar possível

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições dehabilitação.

6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor

inicial atualizado docontrato.

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto docontrato.

6.5. E admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% do valor total licitado,

mediante prévia e expressa autorização do órgão contratante, observados os requisitos constantes da

Seção “DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES" do Edital de licitação que deu origem ã

presente ata de registro depreços.

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO
 

7.1. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de 12 (doze)meses.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRES ;O

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos, podendo ser alterados na forma da Lei e do Edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções ”DA OBRIGAÇÃO

DO CONTRATADO" e ”DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIIVIENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Rn
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101 Os serviços serão recebidos na forma do item ”DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO" do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
 

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item ”DO PAGAMENTO" doedital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência

ãAdministração.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei nº8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário ã regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos ã autoridade competente para as providênciascabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
 

13.1. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção ”DAS SANÇOES" do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo deReferência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, 0 Termo de

Referência e a proposta daempresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº

046/2019, do Decreto nº 183/13, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93,subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de Amargosa, com exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

Local, data

R1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

Prefeito Municipal

ROSANGELA

Secretária de Saúde

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA]

Representante legal: [nome completo]

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número]

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social]

70
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ANEXO VIII

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

 

 

 

 

  

 

   
 

LICITANTE:

END. COMERCIAL: | UF:

CEP: | FONE/FAX: | CONTATO:

INSC. ESTADUAL: CNP :

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:

DADOS BANCARIOS:

OB ETO:

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS

Item Discriminação Unida Marca Quantida Valor Valor

d d Unitá Total
e e

rio3 4
 

[O Licitante deve preencher a

Proposta conforme

discriminação, unidade e

quantidade para o item e lote

que ofertar preço, de acordo

com o Termo de Referência —

Anexo I] O erro na

discriminação ensejará a      desclassificação.

 

VALOR DO LOTE:
 

 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do

objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação,

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais,

parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo,

rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer

reivindicações devidas a erros

nessaavaliação,paraefeitodesolicitarrevisãodepreçosporrecoIhimentosdeterminadospelaautoridade

competente.

 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente

aosda Lei 10.520/02, da Lei nº 8.666/93, e as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão

Eletrônico nº 019/2020/SRP.   
 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

 

 LOCAL DATA ASSIM. E CARIMBO COM CNPJ E CPF DOREPRESENTANTE   
Observações: A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do

contrato.

3 Para fins de julgamento da proposta e posterior registro de preço, serão consideradas até quatro casas decimais.

4 O valor total para cada item será o valor unitário multiplicado pela quantidade total estimada.
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ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ....... /...., QUE FAZEM ENTRE SI

O MUNICÍPIO DE AMARGOSA-BA E A EMPRESA

XXXXXXXXXX PARA FORNECIIVIENTO DE MATERIAIS E

INSUMOS PARA O CEO E PARA AS UBS.

O Fundo Municipal de Saúde de Amargosa-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Rua Dr. Aloísio Borges, nº 335 Santa Rita, Amargosa - Bahia, inscrito no CNPJ Nº 97.553.416/0001—79,

neste ato representado pelo prefeito municipal, XXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, CPF Nº.

XXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº. XXXXXX, e a Secretária Municipal de Saúde, Sra.

Rosangela Oliveira dos Santos de Almeida, doravante denominado

CONTRATANTEaseguirdenominadosimplesmente,CONTRATANTE,eo(a).............................. inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em.............................

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .....................,portador(a)

da Carteira de Identidade nº ................. , expedidapela(o) , eCPFnº ......................... , tendo em vista o que

consta no Processo Administrativo nº 043/2020 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei nº 10.520, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico nº 019/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais e insumos para atender o Centro de

Especialidades Odontológicas — CEO e demais consultórios odontológicos das Unidades Básicas de Saúde

de Amargosa, mediante sistema de registro de preços, conforme detalhamento, condições e quantitativos

mínimos contidos nestedocumento.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e ã proposta

vencedora, bem como ao Termo de referência correlato, independentemente de qualquer transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGENCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do

mesmo, podendo ser prorrogado por interesse das partes desde que haja autorização formal da

autoridade competente e observados os seguintesrequisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestadosregularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização doserviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse naprorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo ã prorrogaçãocontratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termoaditivo.
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CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$.......... ( ..... ), perfazendo o valor total anual estimado

de R$....... ().

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto dacontratação.

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificaçãoabaixo:

UNIDADE GESTORA: 0801

ATIVIDADE: 2038/ 2040

ELEMENTO:339030/339039/449052

FONTE: 14 / 02

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão ã conta dos recursos próprios para atender às despesas da

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercíciofinanceiro.

5. CLÁUSULA QUINTA -CONDIÇOES DE ENTREGA DOOBJETO

5.1. A entrega do material licitado deverá ocorrer imediatamente após o envio ao Contratado da Ordem

de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da autorização, salvo se o setor

solicitante concordar com prazodiverso.

6. CLÁUSULA SEXTA—PAGAMENTO

6.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo município de

Amargosa, em até 30 (trinta) dias, através de transferência bancária em nome da proponente ou quitação

de boleto bancário, por processo legal mediante a apresentação de Nota Fiscal e certidões legais.

6.2. Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dafatura.

6.3.E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das

sanções previstas no edital e indenização pelos danosdecorrentes.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

::
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a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.5. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a Renda da

Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº1.234/12.

6.6. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipalaplicável.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado ã apresentação de comprovação por meio de

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6.8. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou

indenizações devidas pelocontratado.

6.9. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo

administrativo em que será garantido ã empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios

que lhes sãoinerentes.

6.10. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes docontrato.

6.11. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Administração, 0 valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados ã taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintesfórmulas:

I=(TX/100)/365

EM= IxNx VP, onde:

I =, Índice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM =

Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da

parcela em atraso.

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ REAJUSTE

7.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um

ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação doIPCA.

7.2. No pedido de equilíbrio econômico-financeiro deverão ser observados os dispositivos do Decreto

Rá
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Municipal nº. 111 de 01 de dezembro de2017.

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EFISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência

ãAdministração.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei nº8.666/93.

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário ã regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos ã autoridade competente para as providênciascabíveis.

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DACONTRATADA

9.1. O contratado obriga-sea:

9.2. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos nocontrato.

9.3. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá—los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do & 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de1993.

9.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto deste contrato durante toda sua

vigência, em conformidade com as disposições do Edital, inclusive seus anexos e termos da proposta de

preços, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí— los, alterá-los

oucomplementá-los.

9.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ã mesma, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e dagarantia.

9.6. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos

contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas nesteContrato.

9.7. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

Contratante, referentes ã execução do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas

nesteinstrumento.

9.8. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados diretamente ã Contratante ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

R7
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responsabilidade ã alegação de ausência de fiscalização da Contratante em seu acompanhamento.

9.9. Promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias

para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua responsabilidade eventuais reclamações cíveis,

criminais ou trabalhistas que possam surgir em decorrência do eventodanoso;

9.10. Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente da

fiscalização exercida peloContratante;

9.11. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e

quaisquer outros que venham incidir sobre o seu pessoal, necessário ã execução do objeto a serfornecido.

9.12. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dosserviços;

9.13. Cumprir as ordens de serviço emitidas peloContratante;

9.14. Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação deserviços;

9.15. Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar a cada fatura,

comprovação de regularidadefiscal.

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá—los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do & 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de1993.

9.17. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto deste contrato durante toda sua

vigência, em conformidade com as disposições do Edital, inclusive seus anexos e termos da proposta de

preços, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí— los, alterá-los

oucomplementá-los.

9.18. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ã mesma, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e dagarantia.

9.19. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 50% (cinquenta por cento) nos quantitativos contratados,

sempre nas mesmas condições estipuladas nesteContrato.

9.20. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

Contratante, referentes ã execução do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas

nesteinstrumento.

9.21. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados diretamente ã Contratante ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade ã alegação de ausência de fiscalização da Contratante em seu acompanhamento.

9.22. Promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais

necessárias para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua responsabilidade eventuais

reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir em decorrência do eventodanoso;

RR
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9.23. Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente da

fiscalização exercida peloContratante;

9.24. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e

quaisquer outros que venham incidir sobre o seu pessoal, necessário ã execução do objeto a serfornecido.

9.25. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dosserviços;

9.26. Cumprir as ordens de serviço emitidas peloContratante;

9.27. Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação deserviços;

9.28. Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar a cada fatura,

comprovação de regularidadefiscal.

10.CLÁUSULA DECIMA — SANÇOESADMINISTRATIVAS

10.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado ãs seguintespenalidades:

10.2. Advertência porescrito;

10.3. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total docontrato;

10.4. Multa compensatória de 10% sobre o valor docontrato;

10.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois)anos;

10.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

10.7. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado ãs seguintespenalidades:

10.8. Advertência porescrito;

10.10. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% sobre o valor do contrato por

ocorrência, até o limite de30% ;

10.11. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor docontrato;

10.12. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois)anos;

10.13. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois)anos.

10.14. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será

descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente ã multa prevista para inexecução total do

R0



Quarta-feira
2 2  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano III • Edição Nº 3313

- 6 5 -

 Prefeitura Municipal de Amargosa - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p s : / / a m a r g o s a . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

CNPJ 13825484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia, CEP 45300-000

Tel.: (75) 3634-3977

contrato e das demais cominaçõeslegais.

10.15. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas

às empresas ou aos profissionaisque:

10.16. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquertributos;

10.17. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dalicitação;

10.18. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitospraticados.

10.19.As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes sãoinerentes.

10.20.A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração.

10.21. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de

competência exclusiva da PrefeituraMunicipal.

10.22. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal de Administração,

Finanças e DesenvolvimentoInstitucional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo doEdital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ã CONTRATADA o

direito ã prévia e ampladefesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, seráprecedido:

1141. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;

1142. Relação dos pagamentos já efetuados e aindadevidos;

11.4.3. Indenizações emultas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —VEDAÇOES

12.1. É vedado ãCONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçãofinanceira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos emlei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —ALTERAÇOES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se—ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

m
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOSOMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

13.979/2020, Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do

Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos, informações contidas no termo de referência do

edital e ata de registro depreços.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Comarca de Amargosa-BA, ainda que outro sejaprivilegiado.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Amargosa -BA, ..........de ..................................................... de 2027

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA

JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

Prefeito Municipal

ROSANGELA ALMEIDA

Secretária de Saúde

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA]

Representante legal: [nome completo] CI:

[número e órgão emissor]

CPF: [número]

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social]

TESTEMUNHAS:

NOME CPF
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA
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Tel.: (75) 3634-3977
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ERRATA | EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020)

 

Estado da Bahia

PREFEITU'RA MUNICIPAL DE AMARGOSA

CNP] 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia, CEP45.300-000

Tel.: 75-3634-3977

PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2020 (Nº Licitação: 825898 WWW.licitacoes-e.com.br)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2020

OBJETO: aquisição de materiais e insumos para atender o Centro de Especialidades

Odontológicas 7 CEO e demais consultórios odontológicos das Unidades Básicas de Saúde de

Amargosa, mediante sistema de registro de preços.

ERRATA AO EDITAL

A Pregoeira torna público aos interessados a realização da seguinte alteração no edital supracitado:

Onde se lê:

LOTE 2

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.F. QNT.

 

  

CREME DENTAL 1500 PPM DE FLUOR, 90G, POSSUI 1450 PPM DE

FLÚOR. PACOTE CONTENDO 12 UNIDADES CONTENDO OS DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, PRAZO DE

VALIDADEEREGISTRO NA ANVISA  
UND

 
100

 

Leia-se:

LOTE 2

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.F. QNT.

 

  

CREME DENTAL 1500 PPM DE FLUOR, 90G, POSSUI 1450 PPM DE

FLÚOR. PACOTE CONTENDO 12 UNIDADES CONTENDO OS DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, NUMERO DO LOTE, PRAZO DE

VALIDADEEREGISTRO NA ANVISA  
PCT

 
100

 

Bárbara Maria Barbosa Costa

Pregoeira

Publique—se.

Amargosa, 22 de julho de 2020.
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